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TABELA UI

A TIVWADES PERMITIDAS AO MEl

.--------Ocupaçiio---"---.- -Cí~AE-"-- ----iJescriç§o siJÚclássé---
CNAE1--,-------" - -"---t----"-- " _

Abatedor(a) de aves" 1012-1/01-00 Abate de aves"
1----"" - --- +- " "" " _
Abatedor(a) de alies com 4724-5/00-00 Comércio varejista (le N
comercialização do llOrtifrutigranjeiros_

~!OcLl:Jto. _
Acabador(a) de calçados -------- ---~---- -- _.. ._---~-~-----._-

1531-9/02-00 Acabamento de calçados de S
couro sob contrato.

-----"-----1------
Açougueiro(a). 4722-9/01-00

N

N

ISS Item ICMS

- --- -------. --_._ ..~--
N.. S

14.05 s

ComérCiõ varejista de co/nes -YV---,;;..--- S
- açougue_

animais S
--- -----._--"-._._- ---------Adestrador(a) de animais. 9609-2/07-00 Alojamento de

domésticos_ N

------------t---------______ _"__ " " _
Adestrador(a) de cães de 8011-1/02-00 Serviços de adestramento de S 5.08
guarda_ cães de gl/arda.

1----- __ " --+ "" " ""--------""- _
Agente de correio 5310-5/02-00 Atividades de franqueadas S
franqueado e do correio nacional.
permissionário.

-------41-
Agente de viagens.

r-;--.--"_._----- _ _ ., _
Amolador(a) de artigos do 9529-1/99-99 Reparação e manutenção do S
cutelaria. outros obje/os e

equipamentos pessoais e
domésticos não

-- -------. __"_""__.2E2'-!..cifi~Qdosanteriorl.!!.gl!le.c. " _
9329-8/99-01 Atividades de animação e S

recreação em festas o
eventos.

7911-2/00··00

Agente funerário.

'-.;-----~--------:--c--------I ----._______ _ _ ~_
Auente matrimonial. 9609-2102-00 Agências matrimoniais. S

---------- ~------9603·-3/04-00 Serviços de funerálias

Alfaiate. ---- - - --""-t----- - ~ ~ "_.._

1412-6/02-00 Confecção, sob medida, de
peças do vestuário, exceto
roupas íntimas.

I------------------t--- " ~~_~ " ~__
Alinfwdor(a) de pneus. 4520-0/0·4-00 Serviços de alinhamento e S

balanceamento de veículos
automotores.

Ammador(a) do festas.

t-------------- _
Antiquário.

5.08

N

S

9.02

S 25.01 N

17.01 N

14.09 N

1401 N

14.05 N

1217 N

4785~7761-00--c(Jll/éICio--varejlsta--de j\j-----;-* - ----S-----
ün/igOidodes

------. __ .. --,- .,-----"- -----01u·'··0/Ol-OO Serviço do pufverizé1ç<1o e S

I(:~~=I(><lI] fJ~ag::_aqríGO~a~~ _

r--..--------_
Aplicador(a) agrícola.

f----------

7.13 N

101



L;;!<J:lo de 0ão Pélulo

Apurador(a), coletor(a) e
fornecedor(a) de recortes
de matélias publicadas
em jornais e revistas.

6399~2/'(jO~O- Outras-atividade-s --de S
prestação de serviços de
informação não
especificadas anteriormente.

17.01 N

Armador(a) de ferragens 2599 ..3/01-00
n9 construção civil. Serviços de confeução de ar- S

mações metálicas para a
construção.

7.02 N

1----- -\._ ----------------t-------- 1_ ----1----- ---t--------
Arquivista de 8211-3/00··00 Serviços GombinBÔos (I(~ S 17.02
documefltos. escritório e apoio

afiministrativo.

N

r------------ I ---- ---\-- - ----------- -- ----------------1---.-----+--- _
Artesão( ã) de bijuterias. 3212-4/00-00 Fabricação de bijuterias e ar-

fefafos semelflantes. N *•. S
I--Artesão(ã) em borracha. 2219-6/00-99 -t--Fabricaçao de artefatos de N - -I-~-•.-

borracha flão especificados
anteriormente.

S

Artesão(ã) em cerâmica. 2349-4/99-00 Fabricação
cerâmicos
não
anteriormente.

ôe produtos N
não-refratários
especificados

** S

--- _ ..--~. ----------- -- ...• - -- --Artesão(ã) em cimento. 2330-3/99-00 Fabricação de outros N Sartefatos e produtos de
concreto, cimen(o,
filJrocimento, gesso e
materiais semelhantes.

I---Artesão(ã)
1---- ---em cortiça, 1629-3/02-00 Fabricação de artefatosbambu e afins. diversos de cortiça, bambu, N ...
S

palha, vime e outros
materiais trançados, exceto
móveis.

------Artesão(ã) em couro. 1529-7/00-00 Fabricação de artefatos de N ...•
Scouro não especificados

anteriormente.

r-Arie-são(ã) em gesso. 2330-3/99-00 Fabricaçao de outros N 1-.•.•
S

artefatos e produtos de
concreto, cimento,
fibrocimenfo, gesso e
materiais semelfwlllos.

-Alfesão(ã) em louças, 2399··1/01-01 Decoração, lapidação, S 114.05 Nvidro e cristal. gravação, vil I ificação e
outros trabalhos em
cerâmica, louça, vidro e
cristal.

f--A-rt--e-s-a-o·(-ã-)-e-m-,-n-a-d--eC-i,,-a-.--1-1629~3/01--:âo--t--t=c:--a--:-b-n-:·G--a-ç-ii"-O----d-:e----a--"-'-e-'-"=-a--to---s·-1--N--:---1---*-*-------1

diversos cfe medeim, exceto
móveis.

f------ -\ ------f------- ------- --------1----,1-----: _
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------ ._-------- ...~--
---~----._._---- -----~_ ..- ._----

Artesão(ã)
preciosos

em
1------------------1-- _

Fabricação de artefatos (/e N
joalheria e ourivesaria.

-------------------- .~.--."---_o _
s

Artesão(ã) em 2391-5/03-00
mármore, granito, ardósia
e outras pedras.

Aparelhamento de placas e S 14.05 S
execução de liaba/fios em
mál1T/ore, granito, ardósia e

1----__________ __11---- -I_o::.:l:J.:t.r...:a:.:s=-c::_=-d:::.:(,~.::a:.:::s::..._ ' . . . .__
Artesão(ã) em metais. 2599-3/99-01 Fabricação de outros NuS

produtos de metal IliJO

especificados anteriormente_

metais 3211-6/02-00

Artesão(ã)
materiais.

em outros 3299-0/99-99 Fabricação de produlos N
diversos não especificados
anteriormel/le_

------ --------------

Artesão(ã) em papel. 1749-4/00-00 Fabricação de produtos de N
pastas celulósicas, papel,
cartolina, papel-cartão e
papelão ondulado ntio
especificados anteriormente.

Artesão(ã) em plástico. 2229-3/99-99 I=abricação de artefatos de N
material plástico para outros
usos não especificados
Anteriormente.

s

s

S

s

f---- -------1-----.-_________ _ _
Anesão(ã) em vidro. 2319-·2100-00 Fabricação de artigos (/e N

vidros.

Artesão(ã) têxtil 3299/0-05-00 Outros serviços de S
acabamento em fios, tecidos,
artefatos têxteis e peças do
vestuário.

Astrólogo (a). 9609-2/99-99 Outras atividades de serviços S
pessoais não especificadas
anteriormente.

Azulejista. ------ --"----'-" - _.~-
N4330-4/05-01 Aplicação de mveslimentos e S

de resinas em in tenores e
exteriores.

1------------.---1----. -------------1----- ._~ .._. _
Balanceador(a) de pneus_ 4520-0/04-00 Serviços de alinhamento e S

balanceamento de veículos_

4721-1/04-00 Comércio varejista de (/oces, N
balas, bombons e
semelflantes.

f----------- ~- --._-. -----t---------___ _ . _
Banhista de animais 9609-2108-00 Higiene e embelezamento de S
domésticos animais.

Balell'O(a). ._--1------------------_._.- .__. .

Barbeim
f--- I 1 , . _

9602-5/01-00 Cabeleireiros, manicure e S
pedicure.

5099-8/01-00 Transporte aquaviário para S
passeios turísticos.

.--- "---_.'-- -'-- ----. -------

S

14.05 S

17.01 N

7.06

14.01 N

6.01

16.01 S



--_ .._----------- - -------------- ----

------------_."--------_. ----

1-------------------1---- _ _
4322-3/01-00 Instalações hidráulicas, S 7.02 N

sanitárias e de gás.

Barraqueiro( a)_
4712-1/00-00 varejista de N

nwrcadorias em geral cum
preeiominância (ie produtos
alimentícios - minimercadOs,
mercearias o armazéns.

Beneficiador(a)
castanha.

- - ---~--_ .._-.-_--de 103"1-7/00-01 Fabricante de conservas de N
frutas_

Bikeboy
mensageiro).

(ciclista 5320-2102-00 Serviços de entrega rápida_ S

Bike propagandista.

___ o _

s

26.01 N

------1--- -- _

7319-0/99-99 Outras atividades de S 17.06 N
publicidade n(.Io
especificadas anteriormente.

------------+----------------------------- -- ---- - -----
/ 1092-9/00-00 Fabricação de biscoitos e ho- N S

IRGllas.

cheiro(a)
hiscoiteiro(a).

Bombeiro(a) hidráulico.

--------------+-------------------- -------------- -----
1414·-2/00-00 Fabricação de acessórios do N

vestuário, exceto para
segurança e proteção.

s

Bordadeiro( a). 1340-5/99-00 Outros serviços de acaba- S
monto em fios, tecidos, alte-
fatos têxteis e peças do
vestuário.

a). ----------+----------- ---------
4520-0/06-00 Serviços de borracharia para S

veículos automotores.

*.

14_05 N

14.04 N

Britador. 2391-5/01-00 Britamento de peeiras, exceto S
associado à oxtraçLío.

1------------------------1------- ----------l-----_____________ _ _
14.05 S

pedicuro.
--------1----- --------f------:-----:- _

Calafetado/(a). 4330--4/05-02 Serviços de calafetagem. S 7.08 N

4399-1/99-99 Serviços especializados para - -S-, -- -7.02
constr lIÇ;]O não especificados
anteriormente.

Calheiro(a).

Caminhoneiro(a) do 4930-2/02-00
cargas não pe/igosas,
intermunicipal e in-
terestadual.

N

-Transpofte-rodovf{úiOdõ-7v----- **-- .s
carga, exceto produtos
perigosos e mudanças,
intermunicipal, interostadual
e internacional.

Produção musical.

Capoteiro(a). Serviços de capotaria.

Carpinteiro( a). 1622-6/99-02 Se/viços de carpintaria

s
S

S

12_13 N

14.11 N

14.13 N
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"- .•..__.------------f""-:""""'--,---- -1----- _
Carpinteiro(a) 4330-4/02-01 Instalação de põltas~7ane/~1s~ S
instalador(a) tetos, dilfisórias e armários

embutidos cle qualquer

Carregador (veículos de 5212-5/00-00
transportes terrestres).

material.

Carregador de malas. ---- --------- -------- - ..9609-2/99·99

Carroceiro - colela de 3811-4/00-00 Coleta de
entulhos (] resíduos_ perigosos_

T02 N

N

não S---- -- ----- -'-- --_.- .. ----.---
N

Outras atividades de serviços 17_ 01 N
pessoais não especificadas
anteriormente.

resíduos

--- - - ---- -- ------- transporte de 4930-2/01-00 Transporte rodovhírio de S
carga, exceto produtos
perigosos e mudanças,
municipa'-

carga.

f--------- I -----------~-----
Carroceiro- transporte de 4930-2/04-01 Transporte
mudanças. mudanças_

7_09

16_02 N

S

---_.,----_._--- .~ .._._,,-- --' ------ '-"-"---1414-2./00-00 Fabricação de acessórios do N S
vestuário, exceto para
segurança e proteção.

rodoviário

Cartazista, pintor de 8299-7/99-05 Se/viços de cartazislas.
faixas publicitárias e de
letras.

Chapeleiro(aJ-

1------------------------1- _ _
Chaveiro(a)_ -- -"---,.....~--_. -~---9529-1/02-00 Clwveiros.

Chocolateiro( a). 1093-7/01-00 Fabricação de produtos N
derivados do cacau e de
c/JOcolates.

------- --------- ------

Churrasqueiro(a)
ambulante.

5612-1/00-00 Serviços
mentação_

S

S

17.06 N

24.01 N

S

(Ie ali- N

Churrasque(ro(a)
domicilio.

em 5620-1/02-00 Serviços de alimentaçfío para S
eventos e recepções - bufê_

---- ------- --"---------- --------1821-1/00-00 Serviços de pré-impressão S 13.05 NClicherista.

1--------,-----:--:--c I I _

Cobrador(a) de dívidas_ Atividades de cobrança e in-
8291-1/00-00 formações cadastrais. S

Colchoeiro(a). 3104-7/00-00 I FaLJricação de colchões_

Coletor de resíduos não 3811-4/00-00
perigosos.

Coleta de
------,-----

resíduos não S
perigosos.

Coletor de
perigosos.

1--- -------- ... _
resíduos 3812-2100-00 Coleta de resíduos S

perigosos.

NCo/ocador(a) de piercing. 9609-2106-00 Serviços de tatuagem e S
colocação de piercíng

N

17.11 S

1T22 N

7.09 N

7.09

6.06

S

N

.105



Co/OcadOr(a)
revestimentos.

I..:~;tudode São P()ulo

de 4330-4/05-01 Aplicãç~ode revestimentos e S
de resinas em inferioms e
exteriores.

Comerciante de 4789-0/05-00
inseticidas e raticidas.

Comérci-o---vareJista~-de N
produtos saneal/les
domissanilános.

Comerciante de produtos 4789-0/05-00 Comércio varejista cle N
para piscinas. produtos sancantes

domissanilúrios.

Comerciante de animais 4789-0/04-00
vivos e de artigos e
alimentos para animais tie
estimação.

Comércio varejista de N
animais vivos e de artigos e
alimentos para animais de
estimação.

-----~ ----t--~-----~--
de artigos de 4755··5/02-00 Comércio varejista de artigos

armarinho. de armarinho_

Comerciante de arligos de 4789-0/99-99
LJebé Comóicio varejista -de~oLJ(i:os tV--

produtos não especificados
anteriormenle.

Comerciante de artigos de 4763-6/04-00
caça pesca e camping.

-------------------1------- I---~~ _
Comércio varejista de artigos N
de caça, pesca e camping.

Comerciante de artigos de 4755-5/03-00
cama, mesa e LJanho. Comércio varejista cle 8/tigos

de cama, mesa e banho.

Comerciante de artigos de 4754-7/02-00
colchoaria. Comércio varejista de artigos N

de colchoaria.

Comércio varejista de outros N
B/tigos de cutelaria.

Comercwnte de artigos c/e 4759-8/99-02
cutelaria.

Comerciante de artigos de 4754-7/03-00
iluminação. Comércio varejista de al1igos N

de iluminação.
1---- +- . ~_I----~ ~__

rY>r,r~'..,"tede artigos de 4783·1/01-00 Comércio varejista de artigos N
joalheria. de joalheria.

Comercianle de artigos de 4774-1/00-.00
ópti-ca.

-- .- ---1---- ----I-- __~_+ ._
Comércio varejista cle artigos N ** S
de óptica.

---~---I---~----~------ . _Comerciante de artigos de 4783-1/02-00
relojoaria.

7.06 N

s

s

s

s

N

s

s

s

** s

s

s

Comércio varejista de artigos N
do relojoaria.

s

Comerciante de artigos de 4759-8/01-00
tapeçaria, cortinas e
porsianas.

ércio varejista de artigos N
do tapeçaria, cortinas e
persianas.

Comércio varejista ele artigos N
de viagem.

Comerciante de artigos de 4782-2102-00
viagem.

-"-_ .. ,-----

varejista de artigos N
do vestuário e acessórios.

s-"n-l,nr"."""" de artigos do 4781-4/00-00
vestuário e acessórios.

..
s

s

Jo6
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h;tado de S50 Paulo
--------------------- ---,---

de artigos 4789-0/99-02Comerciante
funerários. varejista de artigos

funerários, caixão e uma.

sComerciante de artigos 4789-0/[)9-01 Comé-,-cio-varejistá-(je--artigos N
elóticos eróticos

Comerciante de artigos 4763-6/02-00 Cornércio varejista de artigos N
espollivos. esportivos. ** s

t-::C:O-o-r-ne--rc-:ia-n-t:-e--d:--e--a-rt:-:-ig-O-S-+-4-=-=7=C8=-9=--_Oc---:-,/0'-8'---0-'-0-'--+---CCo-'né--'-c-io-v-a-,,-ej--;s-t-a-êTe-ór-CtrC-'g--o-s---t-~N-:---j-c*-*::---+-S~--
fotográficos e para fotográficos e para filmA9cm.
filmagem.

S

Comerciante de artigos 4773--3/00-00
médicos e ortopédicos. nércio varejista de é1Itigos N

médicos e ortopédicos.
s

--:--=:-~--j ----=---c---c------, ---------_Comerciante de artigos 4759-8/99-99 Comércio varejista de outros N
para hablfaçijo artigos de uso pessoal e

doméstico não especificados
anteriormente.

s

de artigos 4785-7/99-00 Comércio varejista de outros N
artigos usados. susados.

Comerciante de bebidas. -- --- -- ---------- ---;--------,--+-:--;-----t--,-.-----!---=.-4723-7/00-00 Comércio varejista de N ** S
bebidas.

Comerciante de bicicletas 4763-6/03-00
e triciclos, peças e
acessórios

SComércio varejista de
bicicletas e Iricic/os, peças e
acessórios.

_ ..•_----Comerciante de 4789-0/01-00 Comércio varejista de Nbijuterias e suvenires, bijuterias e
artesanato.

Comerciante de 4763-6/01-00 Comércio varejista de Nbrinquedos e altigos brinquecfos o artigosrecreativos. recreativos.

Comerciante de cal, areia, 4744-0/04-00 omércio varejista de cal, Npedra britada, tijolos e areia, pedra britada, tijolos etelhas. telhas.

s

S

S

Comerciante de calçados. 4782-2/01-00 Comércio
calçados.

varejista da N

Comerciante de carvão. 4789-0/99-05 Comércio
carvão

varejista de N

Comerciante [le lenlla. 4789-0/99·1" CorilércTo varejista de lenha.

'-C-o-m-e-~-c-,-ia-l-l-t-e-d-e-ce--s-·t-a--s-de-+-4-7--2-9---6--19--9--·--:-00-c-+--C='--o--m-e~'-~-c--i-:-o----vã-re-iista--de---'--Nc-----t--**

café da manhã. produtos alimentícios em
geral 011 especializado em
produtos alimentícios não
especificados anteriormente.

S
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~ -". __ .__ .... - .'_ .. ' .. -._---
---._-_. ---------------_ .. - -------.

----
-- -- ---~~--_._-Comercianle de 4772-5/00-02 Comércio varejista de N ** Scosméticos e artigos cle cosméticos, proeJutos cleperfumaria.

perfumaria e de IIigiene
Jl!!ssoal sem fraciona.rl)onto.Comerciante de discos, 4762-8/00-00 ComércIo varejista de discos, N ** SCOs, OVOs e mas.
COs, OVOs e fitas.

----_._-Comerciante de 4753-9/00-00 Comércio varejista N ** Seletrodomésticos e especializado deequipamentos de áudio e e/etroclomésticos ovídeo.
equipamentos de áuclio e
vídeo.

_._-------_.-Comerciante de 4789-0/99-06 Comércio varejista de N ** Sembalagen.s.
embalagens om geral

._--- ",-- - ._--
Comerciante de 4752-1/00·00 Comércio varejista ** Sequipamontos de telefonia espocwlizado d(~e Gornunicaç.'io. equipamentos de telefonia e

comunicação.

Comerciante de 4751-2/0"1-00 Comércio varejista IN ** Sequipamentos e especializacJo emsuprimentos de equipamentos e suprimentosinformática,
de informática.

!-CO/l1erciante -_ .......- ---_ .._--

N'-'- 1-,,*de 4789-0107-00 Comércio varejista de eqlli- Sequipamentos para pamentos para escritório.escritório.

rComerciante de extintores 4789-0/99-08 Comércio varejista do N ** Sde incêndio.
extintores de incêndio.

'--- -------Comerciante de ferragens 4744-0/01-00 Comércio varejista de N ** Se ferra mentais,
ferragens e ferramentas.

--"-----_ .. , .__ ..._--Comerciante de flores e 4789-0/99-16 Comércio varejista de plantas N .* Splantas artificiais. e flores arfificiais.

t· •.• ---- 1---,-Comerciante de fogos de 4789-0/06-00 Cornércio varejista de fogos N SartifíGio. de artifícios e artigos
pirotécnicos.

I-Comerciante de gás 4784-9/00-00 Comércio varejista do gás N ** p
,)liquefeito de petróleo liquefeito de pelróleo (GLP)(GLP)

.... ._---Comerciante de 4756-3/00-00 Comércio varejista N ** (~
,)instrumentos musicais e especializado deacessórios. instrumentos musicais e

acessórios
'C-" t·-.---· - .. ----Comerciante de laticínios. 4721-1/03-00 Comércio varejIsta de N ** {~.::>

laticínios e frios,

Comerciante de 4732-6/00-00- Comércio varejista de N ** {~...>lubrificantes. lubrificantes.

----

Jo8
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CLJmerciante de madeira
e artefatos.

4744-0/02-00 - ----_._---~---_.. --------_._ ..~
Comércio varejista
madeira e artefatos.

de N

I-------~._-_._----+---_.- . ~ ~ _
Comerciante de peças e 4530-7/04-00 Comércio a varejo de peças N
acessórios usados para e acessórios usados para
veículos automotores. veículos automotores.

---- ------- - -~--------------

s

Comerciante de m--a~'t~e-n~'a~is~474~4~-()799~OOComércio varejista dii- -fT-- -,,-;,-
de constr!/ção em eral. ___materiais de construção.
Comerciante de materiais 4744-.0/03-00 Comércio varejista --~de-7J---- -;;~-~- S
hidráulicos. materiais hidráulicos.

s

de N s
Comerciante de material 4742-3/00-00
elétrico Comércio varojista

materiais elétricos.
------------~._~--~---------Comerciante
medicamentos
veterinários (sem
manipulação)

----------
Comércio varejista de N
medicamentos veterinários.

s

Comerciante de miudezas 4713-0/02-00
e quinqUilharias.

--- -- -- -_ .._----,,--
-------- ..._--------------------_ ..._- - -._-

Lojas de variedades, exceto N
lOjas de departamentos ou
magazines.

~------------c_:_-__j~~~---~- __~ _
Comerciante de molduras 4789-0/99-12 Comércio varejista
e quadros molduras e quadros.

- ------------------------- -----.-
de N *. s

---c----j ~ ._ _ ~ . _
Comerciante de móveis. 4754-7/01-00 Comércio varejista de N

Comerciante de objetos 4789-0103-00
de arte.

--------------~--- móveis
Comércio vartijistac]e-ohjetos- -j\i~----:,;.-~-
de arte.

s

s
----1-------- 1--: _

Comerciante de peças e 4530-7/03-00 Comércio a varejo de peças N
novos para e acessórios novos para

veículos automotores. veículos automotores .

s

._--------- ---------
Comerciante de peças e 4757-1100-00
acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso
doméstico.

---._---------- ---- --_ ..,---,----- -- ---,~- --"----
Comércio varejista N
especializado de peças o
acessórios para aparelllos
eletro-eletrônicos para uso
efoméstico, exceto
informática e comunicação.

s

---11--- _~ ~

Comerciante de peças e 45<IT-2/65~01J Comércio ,a. varojo de poças_ N
acessórios /10 vos para e acessar/Os novos para
motocicletas e mof.onetas. motocicletas e motonetas.

----- ---~-------+--~---- --------------------------------~-------------~------~
Comerciante de peças e 4541-2105-02 Comércio a varejo de peças N H S
acessórios usados para o L1cessórios usados para
motocicletas e motonetas. motocicletas o motonetas.

*. s

.. s

I-------------~-~- ~~ ~ ----
Comerciante de perucas. 4789-0/99-14 Comércio

perucas.
varejista S

Comerciante de plantas, 4789-0/02-00
flores naturais, vasos e
aduhos.

------------4--~- ~___ _

Comércio varejista de plantas N
e flores naturais.

s

f-- ~______ _~ ~ ~ _



Estado de 850 Paulo
~------------------.--._. __ . -----

Comerciante de 4530-7/05-00
pneumáticos e câmaras
de ar:

------------- _._~_ -_o

Comércio a varejo do
pneumáticos e câmaras de
ar.

s

Comerciante de produtos 4772-5/00-02
de higiene pessoal_ Comércio

cosméticos,
perfumaria
pessoal.

varejista de N
produtos de

e de higiono

** s

1-:::---._----,._----,--------+-------------+-----_. . . _
Comerciante de produtos 4789-0/05-00
de limpeza. varejista de N

saneallfesprodutos
domissanitários.

Comerciante de /JroLfulos 4721-1/02-00
de panificação. Padaria e confeitaria co", rr- --------S---

predominância de revenda.

Comerciante de produtos 4729-6/0'1-00 ---}-abacarT[;·---- ----------·-iV---- -**--- -5----
de tabacaria.

Comerciante cle produtos 4771-7/03-00
farmacêuticos homeopáti-
cos.

Comércio
produtos
homeopáticos.

--- ---- ...._---- -----
varejista de N
farmacêuticos

s

1-----------------_._1--- ._
Comerciante de produtos 4771-7/01-00
farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.

Comércio varejista de N
produtos farmacêuticos, som
manipulação de fármulas.

s

Comerciante de produtos 4729-6/99-00
naturais_

COfTlércio VarejisTa---de -N --- ---------
produtos alimentícios em
geral ou especializado em
pro(Jutos alimentícios não
especificados anteriormente.

s

-----1-- .._--------------- . _
Comerciante de produtos 4709-0/99-99 Comércio varejista de outros N •• S
para festas e natal. produtos flÃO especificados

anteriormente.
--._-----1----------------- __.__ . .. . _

Comerciante de produtos 4789-0/99-04 Comércio varejista de artigos N ** S
religiosos. religiosos.
1------._--------+-------_. __._-.1 ._.. _

Comerciante de redes 4789-0/99-99 Comércio varejista de outros N
para dormir. produtos não especificados

anteriormente.

** s

Comerciante de sistema 4759-8/99-06
do segurança residencial.

---~-----_._.~~----
Comércio varejista de N
sistema e equipamentos de
segurança não associado à
instalação ou manutençélo.

S

Comerciante de tecidos. 4755-5/01-00 Comércio
tecidos.

de ·!---N----+";--------S----varejrsta

Comerciante de tintas e 4741-5/00-00
matcriais para pintura.

--_." .._--- - ---- -~---
Comércio varejista de tintas e N **
materiais para pintura.

s
I-::o----c-- --.------------1-------_. __..__. +-_________ _ _
Comerciante de papel de 4759-8/99 05 Comércio varejista de papel N
parede. de parade e similares.

------ ---_ .. _----- ------ o

s
1------._-------+------_._--_.1--_._--------- .._-----

-1----1·---
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Estado de S[ío Paulo

S

--------._- ,---- ---.._--._---- ----

Comerciante de toldos.

Comerciante de vidros. 4743-1/00-00' Comércio varejista de vidro~f •.r--
Compoteiro( a). 1031-7/00-01 Fabricação de conservas do N

frutas.
Fabricação do ca/1-efas, I{;pis N
e outros artigos para
escritório.

Confeccionador( a)
carimbos.

de 9-0/02-00

Confeccionador( a)
fraldas descartáveis.

S

S

de 1742-7/01-·00 Fabricação de fmldas dos- N
cartáveis. s

Confeiteiro( a). 1O[n -1/02-00 - '---------,--- ---------- _._._-~--
Fabricação de produtos do N
padaria e confeitaria com
predomintJncia de produçiio
próprja.

Contador(a)/técnico(a)
contábil. S 17.19 N

**

** S

--- .. --- ---------_._--- _ ..._-----

-:-------~ - - -----------Confecç<.lo de peças do N
vestuário, exceto roupas
íntimas e as confeccionadas
sob modida.

t-::,--:------:----:---::----:- +-~: __ ' _
Costureiro(a) de roupas, 1412-6/01-01
exceto sob medida.

14.09 N

r-C~oz-i::-nl-;-1e--r;-'ro-c('-a-)--q-'-L-le----:-fo-r,-n-e-c-e-t-5-6-2-0"..--'-1-/-0-=-4-·-0-rF-F-o-rt-1e-c-ir-1Iei!tü-cie-a-Iin-w-áfos- -7V--- -"''-
refeições prontas e preparados preponcferante-
embaladas para mente para consumo
consumo. domiciliar.

- -----,-- --------
de roupas, 1412-6/02-00 Confocção, sob mecJida, (Ie S

sob medida. peças do vestuário, exceto
roupas intimas.

Coveiro. --------_.,--
9603-3/03-00 Serviços de sepultamento_ S

Criador(a) de
domésticos.

animais 0159-8/02-00 Criação de
estimaçé10

---------_.--------
animais cio N

Criador(a)
ornamentais
doce.

de peixes 0322-1/04-00
em água

------------------~.._-- --"------- -----

Criaçilo de peixes N
ornamentais em água doce.

Criador(a)
ornamentais
salgada.

de peixes 0321-3/04-00
em água

------ -------
Criação de
ornamentais em
salgada e salobra.

peixes N
água

1-:::0----;--:--:-----:--::------1 --------c-t-=-,------:-- _, _
Crocheteiro(a). 1422-·3/00-00 Fabricação de artigos do N

vestuário, produzidos em
malharias e tricotagens,
exceto meias.

S

25.01 S

s

** S

** S

S

S

Cuidador(a) de animais 9609-2/Õ3:(i0- -Fii?jiene e embelezame--':'to (fõ- -§-- -5.0a-/V---
(pel sitter). animais.
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~:stado de São Paulo

---~-~--_._-_._-_._------.
- -~----

S

I-c~~~~~--- ~~~~_~_
Digitador(a). 8219-9/99-00

3901

S 1-421-·-'·N
Cuidador( a) de idosos e 8712~--=-3/Í·-:-O:·-O·:---O-'-Oc--t~A-t-·i-v-i-d·~a--d~e-s·---d--e--fOmeciment o
enfermos. de infraestrutura de apoio e

assistência a paciente no
domicilio.

Cunhador(a) de moedas e 3211-6/03-00-I-Cunhagem
medalhas. medalhas.

de moeda e N

t-:c:--CC_C:--~-:----- I_,---, .._ .--- --t--~~-:-:----:---------------.----l-.---- l~ _
Curtidor do couro. 1510-6/00-00 Curtimento e outras N u

preparações ele couro. S

Customizador( a)
roupas. de 1340-5/99~00 Outros serviços do acaba- S-- 1·-14~05-- N

mento em fios, leciclos, arte-
fatos têxteis e poças do
vestuário.

Dedetizador( a). - --_·· __·_·---1--------_._---._---
8122-2/00-00 Imunização e cOl/trole

IJfagas urbanas. N

Depila Lior(a). 9602-5/02-01 Atividades de estética e S
outros serviços (le cuidados
com a beleza.

6.02 N

Diarista. 9700-5/00-01 Serviços domésticos.

--

Preparaçao de documentos e S
serviços especializados de
apoio administrativo não
especificados anteriormente.

17.02 N

Disc jockey (DJ) ou video AtivicJB(Ji~sde sonorização c -------9001·-9/06-02 S 31.01 Njockey (VJ).
de iluminação.

---------_._----
------Distribuidor( a) de água 3600-6/02-00 Distribuição de água por ca- N u Spotável em camin/lão minl7ões.pipa.

Doceiro(a). 5620-1/04-00 Fornecimento de alimentos N ** Spreparados preponderante-
mente para consumo
domiciliar.

Dublador(a). 5912-0/01-00 Serviços de dublagem. S--1-C1-3--.0:'--'2-I-iv -

17m-l-s--
f--,-------------c:-------c--_I -.- .__~--- •....- -:---_:____:~.-------
Editor(a) de jornais 5812-3/00-00 Editor de jornais diários.
diários. S

Edifor(a) de jornais não 5812-3/00-00 Editor de jornais n5c;-diários. S
diários. 17.02 N

Editor(a) de lista de dados 5819-1/00-00
e de outras informações.

Edição de cadastros, listas e S
de outros produtos gráficos.

17.02 N

Editor(a) dé livros.
17.02 N

Editor(a) de revistas. ~58T3-17óo:---o-o--·I-E'-·---:dl'ç--ã···~o-dc-ce-r-e~v-:-is-·'ta--s~.-·-----·-----I-
S
c,--·1-

17
. 02 N
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Lst()do de Suo P<lulo

--~:----~--j--~--_"C--c,c--'--c---!-c-____________________________ __ _ _
EletricIsta em residências 4321 Instalação elétrica; S 07.02 N
e estabelecimentos
cumerciais.

Eletricista de automóveis. 4520-0/03-00

Atividades(iepÓs~produç50 -5- ----13~(T:T
cinematográfica, de vídeos e
de programas de televisão
não especificadas
antoriormente.
Serviços de manutenção e S
reparaçilo elétrica de
veículos automotores.

---------"-'-~-----_.-

N

14.01 N

Encademador( a)/plastifica
dor(a)

Eletricista wn residências 4321-5/00-02 -M~mLlienção elétrlca;--- --- S-- --14~()1---r\r--
e estabelecimentos
comerciais.

822-9/01-00 -t--s=-e--rv--i~Ç-O-S---d,c--e-e-I-1c--a--d--:e--~-n-a-ç--=ã-o---(-; -3--- -T;fo8- -rv--
plastificaç{ío.

r-:=::------:c----------t--:-:-c:---c-_:- ---c---f--:-,----_____ _ ___
Encanador. 4322-3/01-00 Instalações hidráulicas, S 7.02 N

sanitárias e de gás.

9609-2/99-02 Outras atividades de serviços S
pessoais nJo especificados
anteriormente.

------1--------- - _
5320-2/01-00 Serviços de malote 11<.10 S 26.01 N

realizados pelo correio
nacional.

Engraxate.

egador de malotes.

::-----------:------------,----:---l-:-c-c-:c-c--------- _
Envasador( a)/empacotad .2-0/00-00 Envasamento
orCa). empacotamento

contrato.

Estampador(a) de peças 1340-5/01-00
do vestuário.

e S
sob

------------ -------- ----_._-----

9602-5/02-01 Atividades de estética e S
outros serviços de cuidados
com a beleza_

I--E-s-te-t-ic-is--t-a----d-e--a-'-1i'--n--a-is-+-9--6-0-g---2J-03~-0--'---t-ig-íe,-w-e-e'l1beleza-'-n-entü-de7;--- -5~O-8--iV
domésticos. animais domósticos.

Esteticista.

I-----:-:-c---- --I-:-::- _
Estofador(a). 9529-1/05-01

Fabricante
absorventes

-----"- ----~._- --------- --- -----Repa-ração de anigos do mo- S 14.01 N
biliário.

Estamparia e texturizaçJo S
em fios, tecidos, anefatos
Wxteis e peças do vestuário.

14.05 N

14.05 N

_.~-- ----- -------
14.05 N

6.02 N

de 1742-7/02-00 Fabricação do absolVcntes N ** S
______J!Jgiênico.s._________________ _ _

açúcar 1071-6/00-00 Fabricação de açúcar em N S
bruto.

t-=~-:------- c---------c---:--t---:--cc-=-:-:: _ _

ôe amendoim 1031-7/00-01 Fabricante de cOl/servas de N
e castanha de caju frutas.
torrados e salgados.
t---------- . _

Fabricante de
mascavo.

-----'---------- --- -------_ .. -------_. ----

s

113



Eslildo de Silo Paulo
-------- --,--- - -------------------------

.. S

S

S

1405 S

s

- t-~c-.:___,_-, c-:- ------i-c---c-- -----_c----- _
1096--1/00-00 Fabricação de alimentos e

pr atos prontos.

t-c----c------ --j----- ---- --- cc--1---=--_------ ----- -- -1----------1 _

de águas 1·'22-4/99-00 Fabricação de outras bebidas N **
não alcoólicas flilo
especificadas anteriofTnente.

~--;:;--:--;-----:----:------:-:------t-_.-::_::_:=__,_.-"-c__.: -: t-=~---.------: .-_~ _
e "1065-1/01-00 Fabricação de amidos

féculasde.)!f}Jletªis -------- _
Produçilo de artefatos N
estampados de melaI.

Fabricante de artefatos de 2532-210'1-0 t
funilaria.

Fabricante de artefatos
estampados de metal, sob
encomenda ou não.

SeI viços cie estamparia de S
metais_

-------_ .._._----------------

-------+---------------1------
Fabricante de artefatos 3230-2100-00 Fabricação cie artefatos pam N
pam pesca e esporte. pesca e esporte. s

Fabricante
têxteis
cioméstico.

de artefatos
para uso

1351-1/00-01 Fabricação de
têxteis para uso domésticos.

S
------------+---------:--------,------Fabricante de artIgos de 2541-1/00-00 Fabricação de artigos (ie N

cutelaria. cutelaria _

Fabricante de aviamentos
para costura.

_ ._-_ ....__ •__ ._- ---_._---~_ ..__ ._.- o.

3299-0/05-00 Fabricação de aviamentos N
para costumo

s

Fabricante de
confeitos e
cristalizadas.

-t------------ --,I-__ -:- :- _

baIas, 1093-7/02-00 Fabricação de frutas N
frutas cristalizadas, balas e

semelllwltes.

S

:-:-::-:::--c:-:-t- ------- --:-----.-;----------t-- ',- 1Fabricação de bolsas / 1521-1/00-00 Fabricação de attigos para N
bolseiro. viagem, bolsas e

semelhantes cle qualquer
matenal.

*. S

Fabricação de brinquedos 3240-0/99-00
não eletrônicos. Fabricação outros N

brinque(/os e jogos
recreativos não especificados
anteriormente_

s

Fabricante de calcados de 1539-4/00-00
borracha, madeira e
tecidos e fibras.

---:----.---~--:-----:-------:----;---II-,-;----j -------
Fabricação de calçados de **
materiais não especifica(/os
anteriormente.

s

Fabricante cie calçados de 1531-9/01-00
couro.

Fabricaç[jo de calçados de N
couro.

**

Fabricante de chá Fabricação de produtos para N
infu:;ão (chá, mate, etc)

**

Fabricante de cintos / 1414-2100-00 Fabricação de acessórios do N
cinteiro. vestuário, exceto para

segumnça e proteçc1o_

**

11~



Lstado do São P<lulo

---~-~-------- - -------~---,--

t--=::-:-~---------- +_-- _
Fabricante de conservas
de frotas.

------_ .._--~-------_ .. _-1031-7/00·0"1 Fabricação de conservas de N
frutas.

Fabricação de conSfHvas
cle legumes e outros
vegetais.

1032-5/911-00 Fabricação de consHrvas de N
legumos e outros vegetais,
exceto palmito.

Fabricante
desinfetantes. de 2052-5/00-00 Fabricação de desinfetantes N

domissanitários.

Fabricante de 1732-0100-·00 Fabricação de embalagens N
de cartolina e papel cartão.

embalagens de cartolina e
papel caltão.

Fabricante de 1623-4/00-00
embalagens de madeira. Fabricação de artefatos de N

tanoaria e ele embalagens do
madeira.

Fabricante de 173---:Cl--1--;1Í---;::O:--=o:--o-:O·0-::'~II-=F:--a-:-b:--ri:-c--a-ç-ã:::--o-(ie--ernbalagensN
embalagens de papel. de papel.

ical/{(-~de especiarias.
FaLJricação de especiarias, N
molhos, tempems e
condimentos.

Fabricante de fumo e 1220-4/99-00 Fabricação de outros N
derivados do fumo. produtos do fumo, exceto

cigarros, cigarrilIJas e
charutos.

s

Fabricação de geléia de
mocotá. 1099-6/99·-99 Fabricação de OlJtros N

produtos alimentícios n50
especificados atltmiorrnente.

FaLJricante
comum.

de gelo 1099-6/04-00 Fabricação de gelo comum.

r---------~-----------t--- j-- _

N

s

s

.* s

s

.•* s

Fabricante de esquadrias 2512-8/00-01 Fabricação de esquadrias de N Smotálicas. metal em sene (portões,
marcos ou batentes, grades,
basculantes, podas, jalleh.ls
etc.).

-- -----. ----Fabricante (Ie esquadrias 2512-8/00-02 Fabricação de esquadlias de S 14.13 Smetálicas sob metal sob encomendaencomenda. (pO/tões, marcos ou
batentes, gwdes,
basculantes, portas, janelas
etc.).

Fabricante de fios de 1311-1/00-01 Preparação a fiação de fibras N ** Salgodão. de algodão._._~
Fabricante de fios de 1312-0/00-01 Preparação e fiação de filJlas N .. Slinflo, rami juta, seda e lã. têxteis naturais, oxcato

algodão.

** s

s

** s

**

Ji5



L·,l.<!O di! Suo Paulo

Fahricante de guarda- 32f/9-O/O 1-00
chuvas e simifares

------ ---- --._---••

8

Fabricação de gua,~(ia-~/1u-va-N-- -ú----
8o similares.

Fabricante de
guardanapos e copos de
papel.

1742-7/99-00 FaluicaçfJo<ie-prodtITos de -N--- -.;---- 8
papel para LISO doméstico e
higiênico-sanit<.lrío não
espocificados anteliormellfo.

Fabricante

c-i=',I-s-c-tl-c-uc--m-e-'.,-1f-o-s-._____--t--- -+_m_!Jsic!!.~ f!!!.ças (]_i.Lc.e§.sór~()§.____ _
Fabricante 3240-0/99-00 Fabricação de outros N ** 8
recreativos. brinquedos o jogos

recreativos não especificados
anteriormente.

-. ----1--,;=----------_ _ _

de 3220-5/00-00 Fabricação de instrumentos N *. 8

------- .._--------.-

Fabricaçiio de latic/r1Íos~--···- iT--·;---- -8- ---

de letreiros, 3299-0/03-00 Fabricação de lotras, letreiros N
painéis não e placas de qualquor

material, exceto luminosos.

abricante
placas e
luminosos
encomenda.

s

(/e letreiros,
painéis não

sob

-)----------- --------------- --- ----- -- ------ - -- - -
Fablicação de lotras, lotreiros 8
e placas de qualquer
material, exceto luminosos.

s

Fabncante de luminárias 2740-6/02-00
e outros equipamentos de
iluminação.

Fabricaç/ío de luminárias e N
ol/tros equipamentos de
iluminaçi10.

Fabricante de malas. 1521-1/00-00 Fabricação de artigos para N
viagom, bolsas e
semolhantes de qualquor
natureza.

Fabricante de
alimentícias.

massas 1094-5/00-00 Fabricação de massa.'" ali- N
mentícias.

Fabricante de meias. 1421-5/00-01 Fabricação de meias.

Fabricante de mocl7llas o 1521-1/00 ..00 Fabricação de artigos para N
calteiras. viagem, I>olsas e

semelhantes do qualquer
maierial.

Fabricanto de painéis e
letreiros lummosos.

----.---- ---~--c::·,------·--c: ------- _

3299-0/04-00 Fabricação de painéis o N
le/reiros luminosos.

N

14.06

8

** 8

s

.s

** s

** 8

-----------,---- ---------- --'-'---
1091-1/01-00 r':obricação de proclutos de N

mdustriol.~.J.=---L------"'--::---'---c-------+-1:--7~2·-1---4--/Í:--O-o:-----:o·:o"-t--.LF--'O-a[j-'icaçãlJ(jep~ipel-.--- -7V---- " •.------- -$-
I--=:----~--------,----------:---,--- _
Fablicante de partes de 1412-6/03-00
peças do vestuário
facção.

Facção
vestuário,
íntimas.

cie peças cio S
exceto roupas

Fabricante de partes de 1411-8/02-00 Focção de roupas íntimas.
roupas íntimas - facção.

14.09

-------~----"--"------ '---"'._-- -~------------s 1409 S
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- ----------~~L---------- ~~----
1413-4/03-00 Facção de

profissionais.

Fabricante de panes
roupas profissionais
facção.

Fabricante de partespara
calçados.

roupas S

- ---_ ..._.,----_ .._- ------------_. - - -----

Fabricaçiío de sucos N
concentrados de frufas,
11Ortalif.ª~.l!_'f!Il!!.!!!!!..§.:..___ _
Fabricação de velas, N
inclusive decorativas.

1540-8/00-00 Fabricação de partes flo' éI S
calçados de qualquer
material

~-~----:-r--.-.-----_,.--+--_
cle polpas de 1031-7/00-01 Fabricação de conservas de N

frutas.

_o. .._. ' _

14.09 s

14.09 S

------_ .._--------- -------- --._-------- -----_.

·-:---~---:--I-- ----.----- _._
Fabricante de produtos de 2063-1/00-00
perfumaria e de higiene
pessoal.

-Fabricaç;ão--decoSi71éíicos~- -iV--
produtos de perfumaria e
higiene pessoal.

----_. ------ - --- ----._-----
Fabricante de produtos de 2062-2/00..00
limpeza. Fabricação de produtos de N

limpeza e polimentos.

S

S

Fabricante de produtos d-e-t-1-0-9-9-:6199-9rF-Fabricaçã-o---Cie--olltros -r\i-- *-:.-- ..
soja. produtos alimentícios não

especificados anteriormente.

S

e acessórios para segurança
pessoal e profissional.

------_._-----+- -_.._-_._-------__o ._

Fabricante de produtos de 3292-2102-00 Fabricação de equipamentos N .•.•
tecido não tecido para uso
odonto-médico-hospitalar.

S

.-.---------.---,---c--r------- . . . . .. ...... .. _
Fabricante de produtos 1013-9/01-00 Fabricação de produtos de N •• S
derivados de carne. carne.

FabrICante(j(J produtos 1061-9/02-00
derivacfos do arroz.

- --- _ ..._----- --------
Fabricação de produtos do N
arroz.

Fabncante de rapadura e 1071-6/00-00
melaço.

----------- - - --- ...._--._--_._-------------
Fabricação de açúcar em N
bruto

._-------:----+----_ ..-.._.--
Fabricante de refrescos, 1122-4/03-00
xaropes e pós para
refrescos.

Fabricação de mfroscos,
xaropes e pós para
refrescos, exceto refrescos
de frutas .

.--.-.---.------1------.----
de roupas 1411-1:3/0·1-00Confecção de roupas íntimas N

Fabricante de sabões e 2061-4/00.00
detergentes sintéticos.

Fabricação de sabões e de- N
tergentes sintéticos.

Fabricação de sucos
concentrados de frutas,
"ortaliS..~"!.!!le umes.
Fabricante de velas,
inclusive decorativas.

N

** s

s

.* s

S

------ ---_._-_. ------- ..

Farinlleiro de mandioca. 1063-5/00-00 Fa/Jricaç/Jo de farinha de N
mandioca e derivH(fos

------j--------_ ...-.--------_..-

s

•.* s

S

._-- ------_.-
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~~-~-~---~.__ .. ------- .._----- _._----- ~~

Farinlleiro de milho.
1064-3/00-00 Fabri(;c~~ão dê-farinha de mi- N

lho e derivados, exceto óleos
de milho.

Ferramenteiro(a). 2543-8/00-0'1 Fabrica..;'; de ferramenta-s--.-I'-N'~~---I--;*-- ---1-5---
~:-----:---:-::-.-:--:-----f-c._=_--.-..--. j _ _ ~

Ferreiro / forjador. 2543-8100-01 Fabricação de ferramentas.
N

Filtl/tldor(a).

** ~-~,-----s·--~--

7420-0104--00 Filmagem de festas e- S---- 1303 N
eVHntos.

Fomecedor(a) de 5620-1101-00
alimentos preparados
para empresas.

Fornecimento de' alii17enlos- N
prepa/ ados
preponderantemente para
emprm;as.

S

Fosseiro
fossa)

(limpador de 3702-9100~ÓO-t-Ãtivj(iãdes-----,e'Eicjo-'iadQs à S
esgoto, exceto a gesfrio de
redes.

I-:::--:-----:--.-.-~---:--:-----+--- -c-c--c-,.---~--+-- ._. _
Fotocopiador(a). 82'/9-9/01-00 Fotocópias. _._~

S

13.03 N

7420~-Q-VO-2~~OO-+Aiivid-a-des-de-p-r-vdúção-de-S-- -1·-3--.~0--3---+-N-------
fotografias aéreas e
submarinas.

Fotógrafo(a). 7420-0/01-01 AfividadHs dH produção do S
fotografias, exceto aérea e
submarina.

r-Forugrwu(a) aéreo.

7otografo(8) submarino. 7420-0102-00 c----
Atividades de produção de S 13.03
fotografias aéreas e
submarinas.

N

f-----~ ------- ..~ ------f------ ~~-c-+-~-,.;,-,-c-'-
Galvanizador(a). 2539 ..0102-00 Serviços de tratamenlo e re- S 14.05 IV

vestimento de metais.

Funileiro 1 lanterneiro. 4520-0102-00 Serviços de lanternagem ou S 14.12
funilaria e pintura de veículos
automotores.

I--Gesseiro(a) 4330-4103-00 Obras de acabamento em S
gesso e estuque.

Gravador(a) de carimbos. 8299-7103-00 Serviços de gravação de co- S
rimbos, exceto confecção.

1-----------------1--- ~. .__..+- . . _
5211-7102-00 Guarda-móveis.Guardador(a) de móveis.

13.04 N

N

7.02 N

24.01 N

s--- ~-1--1--.0··-4--~-N--

-------II-----~ .._----~- _7912-1/00-01 Operadores turísticos. S 9.02 N
~----------------+--_._-------_.~~~-I---------- ~- --__. .~ -~_'__ '__ "_II +__ ._~. __ I_..~.. _
Guincheiro - reboque de 5229-0102-00 Serviços de reboque de S 14.14 N
veículos. veículos.

I-------_._--_.--I-~~--- ~ ;.-_--I- _~__ ~_.... ~_. --jl_ ~~~ ; ~---
Humorista e contador de 9001-9/01-0-/ Produção teatral. S 12.01 N
hislórÍas.

Guia de turismo.
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Insfalador(a) de ------,,---antenas 4321-5/00-01 Instalação elétrica S 07.02 Nde TV

Instalador( a) de antenas 4321-5/00-02 Manutenção elétrica. S 14.01 Nde TV

Instalador( a) de 4321-5/00-01 elétrica. S 07.02 Nequipamentos de
segurança domiciliar e
empresarial, sem
prestação de serviços de
vigilância e segurança.

Instalador(a) de ----,- -_ ....._-4321-5/00-02 Manutenção elétrica. S 1401 Nequipamentos de
segurança domiciliar e
empresarial, som
prestação de serviços de
vigilância e segurança.

a) de 4329·-1/02-00 Instalaçé.10 de equipamentos S 14.06 Nequipamentos para para orientação à navegaçãoorienlação à navegação marítima, ffuvial e lacustre.marítima, fluvial e
lacustre.

-----1--·--·_- ._-------.----- ---- __+ .• 1Insta/ador(a) de iso/antes 4329-1/05-00 Tmtamentos térmicos, S
acústicos e do vibração. acústicos ou de vibraçé"jo.

/nsta/ador(a) de isolantes 4329-
térmicos. ratanwntos térmicos, S

acústicos ou de vibraçf.jo

/nsta/ador(a) de máquinas 3321-0/00-00
e equipamentos
industriais.

7.02 S

7_02 N

e S 14_06 N

---.-~---_.~,-
Nde painéis S 14.06

publicitários.

---------,.-Outras atividades do te/eco- S 14.06 N
municações não especifica-
das anteriormente.
Instalaçé10 de sistema de S 7.02 N
prevenção contra il1cr}l/(fio

Insta/adore a) de painéis 4329-1/0"1-0"
publicitários.

de rede de 6190-6/99-05

'''''''''ouv. a) de sistema 4322-3/03-01
de prevenção contra
incêndios.

Insta/ador(a) e 4520-0/07-01 Serviços de insta/açé.l0, ma- Sreparador(a) de nutenção e reparação deacessórios aulomotivos. acessórios para veículos au-
tomotores.

--- ..•_----_._~...._~-Insta/ador( a) e 4329-1/03-01 Insta/ação, manutenção e re- Sreparador(a) de paraç{jo de elevadores,elevadores, oscadas e escadas e esteiras ro/anles
esteiras rolantes.

14.01 N

--1------1--------·1·------
14.01 N
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:--:--_---t-c---c- - --------- --------- ------- ---------InstaladDl(a) e 4322-3/02-0-1 Instalação e manutenção de S
reparador(a) de sistemas sistemas centrais de ar con-
centrais de ar condi- dicionado, de ventilação e re-
cionado, de ventilação e frigeração
refngeração_

------t-------------___________ _ _
e 4322-3/02-02 I Instalaçélo e manutenç<Jo de S

de sistemas sistemas centrais (/e ar con-
ar condi- dicionado, de ventilação e (0-

ventilação e frigeração

Instalador(a) e
reparador(a) de cofres,
trancas (1 travas de se-
gurança_

8020-0/02-01
8020-0/02102

ou ajuste S
mecânico de cofres, trancas
e travas_

dor(a)
reparador(a)
centrais de
cion ado, de
refrigeração_

14_06 N

07.02

14_01

N

N

Instrutor (a) de arte e 8592-9/99-00 Ensil1Ode- arte e CLiffiJranfío- -S- 8.02-- N
cultura em geral. especificado antefiormenfe.

Instrutor( a)
cênicas.

de artes 8592-9/02-00 Ensino de artes cônicas, S
exceto dança.

8_02 N

------------------- -------Insfrufor(a) de cursos 8599-6/04-00 Treinamento em S 8.02
gerenciais desenvolvimento profissional

e gerencial.

------------ ..- --------- -------'_._---

N
Instrutor(a) de cursos 8599-6/05-00 Cursos preparatórios para S
preparatórios. concursos.

Instrutor(a) de idiomas. ---------------------8593-7/00-00 Ensino de icliomas.

Instrutor(a) de informática. 8599-6/03-00 --------._-.-
Treinamento do informática.

N
Instrulor(a) de música. 8592-9/03-00 Ensino de música.

S

s

8.02

8.02

8_02 N

8.02

N

N

~------------------------t--,------- ---------1----- _
Jarcfineiro(a). 8130-3/00-00 AtividacJes paisagísticas. S 7.01

N
Jornaleiro( a). 4761---Q--V-0--2-----0---0----t---C-o-rr---w-:C",,-c--i-o--v-a-re-j""is--t-a-cié-J-'o-nJais-N -- .;.-- -S--

e revistas.
I--:--c-:-----:-------:----- __ t_ ------------ -i----,----.-----:c---------:----- _
Lapidador(a). 3211-6/01-00 Lapidação de gamas. -- ---~-- -----

vadeiro(a) de roupas. 9601-7/01-00 Lavanderias.

LavacJeiro(a) de roupas
profissionais.

Toal/7eiros.

Lavador(a) e polidor de 4520-0/05-00 Serviços de lavagem, S
carros. lubrificação (-J polimento de

veículos alltomotores.

Serviços de
estofados,
veiculos_

lavagem
exceto

de S
de

Livreiro( a). 4761-0/01-00 Comércio varejista cJelivros.

S

S

S

N

39.01 S

14.10 N

14.10 N

14.01 N

14.05 N

S
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-----~------------ -- , --~-------------."----~-

Aluguel de outras máquinas N
e equipamentos comerciais e
industriais não especificados
anteriormente, sem aparador

---- ------ -----------_._ .._----~---------_.._-
7732-2102-01 Aluguel de andaimes.

--- ------- --------

---._--- -----Locador(a) de aparelhos
de jogos eletrônicos.

7-7-2ii-':2}õ7-:Oõ--t--A-lu-g-u-áTde-ap-a-reIlIO-Sde--/V--
jogos eletrônicos.

Locador(a) de
equipamentos científicos,
médicos e Iwspitalares,
sem operador.

N N

** N

773g~0;02~iJ1 -Alugual- de-eqiJipamentos --N--- -;*--- 7\/
CiOl1tíflCOS, mécticos e
hospitalares, sem operador.

AIUf]lJOI de móveis,ufollsfilüs- -N --- - ---
e aparelhos de uso
doméstico e pessoal
instrumentos musicais.

Aluguelde mÓVeis, utensdios -flj--- -u-----,v---
e aparelhos de LISO

doméstico e pessoal
instrumentos musicais.

-------------------------- --
Alugl/ol de equipamentos re- N
creativos e espO/livos

Locador( a) de
equipamentos recreativos
e es ortivos.
Loca[iõr(a)~itas de
vídeo, OVOs e similares.

7721-7/00-00

7722-5/00··00 ---------_ ..- ----_.,------_.,._-- --------
Aluguel de fitas de vídeo, N
OVOs e similares.

----------- -~-_._---", .. _ .._---- ---

Locador(a) de livros, 7729-2/99-00
revistas, plantas e flores.

------
Aluguel de outros objetos N
pessoais e domésticos não
especificados anteriormente.

Locador(a)de m~quinas e 7731-4/00-01
equipamentos agrícolas,
sem operador.

Aluguel de máquiJ7as e equi~- N
pamentos agrícolas, sem
operador.

Locador(a) do máquinas e
equipamentos para
construçiio, sem
operador, exceto
andaimes.

--------- ---t------- _
7732-2/01-00 Aluguel de môquinas e equi- N

pamentos para construção,
sem operador, oxceto
andaimes.

_.-._-~-~------._---- --~-----------~-.__ . ----- -'--._~.- --"--- ------Locador(a) de máquinas e 7733-1/00 ..01
equipamentos para
esclifório.

Aluguel de máquinas e equi- N
pamentos para escritório.

Locador(a) de material 7729-2JÓ3--0-0-t--A-tu-g-u-o-"-l-d-e-m-a-t-e-ria1f71édicõ-.--N
médico.

t--------------_--t _
Locador(a) de móveis e 7729-2102-00
utensílios para festas.

Locador(a) de 7729-2/02-00
instrumentos musicais.

Locador( a) de objetos do 7723-3/00-00
vestuário, jóias e

--_ ..,---------------_._---_._--
Aluguel de objetos
vesflJiírio, jóias e acossórios.

-------- --------- .."._- ..__ .._,--

Locador(a) de outras 7739-0/99 ..00
máquinas e equípamentos
comerciais e industriais
não especificados
anteriormente, sem
operador.

N

** N

_ ..._---- ---
N

N

N

N

N

N

N
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Locador(a)
cober/uras
estruturas
temporário,
andaimes.

de palcos, 7739-0/03-01
e oulras
de uso

exceto

------------- --------------------------I--,,------!--
Estruturas de uso temporário, S 3.05
exceto andaimes. N

Locutor(a) de mensagens 9609-2/99-04 de mensagens S
fonadas e ao vivo. fonadas. 17.02 N

Mágico(a).
12.17 N

r-:---:----;·----:----;---;-- I_ -------------1--,------- 1__ ----1 _
IVIi"""IfHJ"l1/a). 9602-5/02-01 Atividades de estética e S

outros serviços de cuidados
com a beleza

9329-8/99-0-1 Atividades de animação e S
recreação em festas e
eventos.

Manicure/pedicure. ------------

9602-5/01-00 Cabeleireiros, manicure (~ S
pedicure.

Marceneiro( a). 3101-2/00-00 Fabricação de móveis com N
pmdominância de madeira.

I---::--:-----,---:------:-_t___ _

Marcenoiro(a) sob 1622-6/9902 Serviços de carpintaria. S
encomenda - calpinleiro.

6.01 N

**

~--::-:------;:---;---:---:------+-::-::- --------- - ----- ---------------I-c-,--j-c
Marmiteiro(a). 5620-1/04-00 Fornecimento de alimentos N

preparados preponderante-
mente para consumo
domiciliar.

Mecânico(a) de 4543-9-00-00
motocicletas e motonetas. Manutenção e mparação de S

motocicletas e motonetas.

Mecânico(a) de veículos. 4520-0/01-00 - -------1-- -----1------------1--- __
Serviços de manutenção e S
reparação mecamca de
veículos automotores.

Merceeiro(a) / 4712-1/00-00
vendeiro(a). Comércio varejista de N

mercadorias em gemi, com
predominância de produtos
alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns.

Mergulhador( a)
escafandrista.

7490-1/02-00 Escafandria e rnergulho.

------------._------Moendeiro( a). 1069-·4/00-01 Moagem e fabricação (/e
produtos de origem vegetal
não especificados anterior-
mente.

Monlador(a) de mÓveis. 3329-5/0'1-00 Serviços de montagem de
móveis de qualquer material.

14.01 N

*. s

S 7.21 N

S

N
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Motoboy.
Serviços de entrega rápiua S 26.01 N

Mofofaxista_ Serviços c/e tf1x-C--- S 16.02 N
Moveleiro(a). Fabricação **

------ -de móveis de N Soutros materiais, excoto
madeira e mefal.

Moveleiro(a) de móveis 3102-1/00-00 móveis com N ** Smetálicos.
de metal.Oleiro(a). 2342-7/02-00 - -------_ .._--_._--

**Fabricação de atfefalos de N S
cer[jmica e barro cozido para
uso na construç<10, exceto
azulejos e pisos.

Operador( a) de marketing 7319-0/03-.00 Marketing direto. S 17.06 Ndireto.

s
Montador(aTe--rnstalador
de sistemas e
equipamentos de ilumi-
nação e sinalização em
vias públicas, portos e
aeroportos.

4329'··1/04-01 Montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de

, iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e
aeroportos.

Organizador(a) de 4929-9/03-00
excursões em veículo
próprio, municipal.

Organização de
em veículos
municipal.

excursões S
próptios,

·-----------1- ------------1-----. _
Ourives. 9529-1/06-00 Reparação do jóias. S
Padeiro(a). 1091-1/02-00 Fabricação de produtos de N

padaria e confeitaria com
predominância de produção
própria.

Panflel eiro (a). 00 Promoção de S

Papeleiro(a). 4761--0/03-00 Comércio varejista rie artigos N
de papelaria.

eiro(a). --------- - ---------
4330-4/05-01 Aplicação de revestimentos e S

de resinas em interiores o
exteriores_

Pedreiro. ----------------~--

**

7.02 N

9.02 N

14.01 N

S

17.06 N

7.06 N

S4399-1103-00 Obras de alvenaria.
I--------------------~---------c-- _._-+ _
Peixeim(a). 4722-9/02-00 Peixaria. N

N
Personal tminer. 9313-1/00-00 Atividades de condiciona- S

mento físico.

Pintor(a) de automóveis. ---- ---.--- 1---------_._._------_._--
4520-0/02-00 Serviços de lanternagem ou S

funilaria e pintura de veículos
automotores.

7.02 N

S

6.04

14.12 N
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Atividades (/e limpeza não S
especificadas anteriormente_

.- ---'--- - '·-_"0 ~ __ " . __• _' __ . •

Serviços de pintura de S
ecfifícios em geral. N

Plntor(ã)"de pai--e-d-e.----+-4-33o---4764~00

Pipoqueiro( a) ------------_ .._--

Se-rviços arnbulantes r.J"e-ali- --(lr~
mentaç50.

5612-1/00-00

~~-~~~~------r--
Pirotécnico( a). 2092-4/02-00 Fabricação

pirotécnicos.

7.05

S

N

artigos N
---- ----- .,------ -- .._-

S

PfZzaiolo(a) em domicílio. 5620-1102-ÓÕ- Serviços dealit7Ie--'liélç~o para- --S-- -lT1T s
eventos e recepções - bufê

de

-----------
8129-0/00- 01

Poceiro 1
cacimbeiro.

cistemeiro 1 43"99-:1105-00- -Petfilração--econstruçãOdc S
poços de água.

**

7.10 N

7.02 N

-------~----:----------+--c--- --------__ _ _ _
Produtor de pedras para 2391-5/02-00 Aparelhamento de pedras S
construção, não para construç/io, exceto
aSsociada à extração. associado à extração.
------- ---- ----j---:::- ------- ---
Professor(a) particular. 8599-.6/99-00

não
anteriormente.

especificadas

14.05 S

8.02 N

Promo!ol{iifcIe-e-v-e-n-t-os-.---t----8-2-30-oioT-oó--Servl-'ç-o-s-(je--o-rgall-ização de s--"-F,-o- -fV -
feiras, congressos,
exposições e festas.

---------------
Promotor(a) de turismo 7990-2/00-99
local. NSe/viços de reservas (J S

outros serviços de turismo
não especificaclos
anteriormente.

9.02

~--------------+~-------- -------------------------- ----
Promotor(a) ele vendas. 7319-0/02-00 Promoção ele vendas_ S 17.06 N

----:---------:---1---- ---------
Proprietário(a) de 5590-6101-00
afbergue não assistenciaf.

AIIJerguos,
assistenciais.

exceto S 9.01 N

-------.-c--:---- .._ _ _
Proprietário(a) de bar e 5611-2102-00 Bares e outros N ** S
congêneres. estabelecimentos

especiafizados em servir
bobidas.

----~---_._-,._-----_._----------------de

de Cantinas - serviços do 81i- N
mentação privativos.

Proprietário(a) de carro ele
som para fins

JJ.y'blicit;jrio§. _
Proprietário(a) de casa de
chá.

------_.~-
7319 ..0/99-03 Serviços de carro

para publicidade.
--_._---
5611-2103·-00 -------------------

Lancl1Onetes, casas de chá,
de sucos e similares.

-----------+----------------- ---------

S

s

N

9.01 N

S

17.06 N

**
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t :;t.ldu de ~;:IO fJ;lUlo

Recarga de cartuc/)os para S
equipamentos de informática

-Prop-r-ie--t-ár.-IO-(a)do casa de ~561i~2;03.Jtanc,,,,,,eles. :asas dC~I~ N ....
sucos. de sucos e similares

-------_ ....._-'_ ..-._~----_.__ .. '_ ...__ ._--

Proprieti!Jrio(aJde casas 8230-0/02-00
de festas e eventos.

-------.------- -------------1-----
Proprietário (a) de 5223-1/00-00 EstacionamentOdfJ veicufo-s.-- s
estacionamento de
veículos.

Proprietário( a)
fliperama.

de- -f:Ú29-8;04-ÓO- Exploraç50--c/á---jogo,i S
eletrônicos recreativos.

11 01

12_09 N

s

N

N

ProprietÓno(-a-) -----d--e-- 5590-6-j/9-9--:'00 -Outros-a-'oJ-·a-n-ler1tC)s·nilo es- -$--- -9~01---
hospedaria. pecificados anteriormente_
------------------- -------------- -_._-F'ropriotário( 8)
lanchonete, cle 561'1-2/03-00 Lanchonetes, casas de cllá, N

de sucos e similanJ-s.
---------- ---- -----

ProprieWrio(a) de pensão_ 55

N

s

- ----------------- - --~-----_._----

Pensões (alojamento)~---S-' - ififY--- -A'

- -.__ ..-~-_._- ----- ........_---------_ ..__ .... "-'--~- _ ..•_._---- ------------4729-6/99-00 Comércio varejista de N ** S
produtos alimentícios em
geral ou especializado em
produ/os alimentícios não
especificados anlerionnen/fJ.

------ ------------~----- -------------- ------------------- ._--------- ------ ---~

Quitandeiro(a) ambulante. 5612-1/00-00 Serviços ambulantes (Ie ali- N .••
mentação.

-- --- -- --+-------- --~----_ ..----------- -----
Reciclador( a) de 3839-4/99-00 Recuperação de materiais S 7.09
borrac/Ja, madeira, papel n/lo especificaclos
e vidro. anleriormente.

---_._.~-_._- ----------- ---"----~_ .. -_ .._----------. - --~-----_.-
r(a) de materiais 3832-7/00-00 Recuperação de mateliais S

plflsticos.

ProIJ/fetáriO(a)
restaurante

de 561 Restaurantes e similares_ N

_·_-------------1----- _. _
Proprietário(a) de sala de 8299-7/07-01
acesso (~internet. Salas de acesso à ii"i(orllef. --- S

_ .. ~- ---------------~-
Proprietário (a) de salão 9329-8/03-00
de jogos de sinuca e
bilhar.

-----._-~--_.-- - - ..._---------------------------_ ..-

Exploração de jogoS de S
sinuca, billl8r e similares.

)
ro(a).

/ 1052-0/00-00 Fabricação de laticínios. N
--~---._---- ------~-------._-

Qui/ane/eiro(a).

-------------1--------------- __.. _
Recarregador(a) de 4751-2./02-00
cartuchos para
equipamentos de informá-
tica

-----------,- -
r(a) de materiais 3831-9/99-00

exceto
---------------~._-_._---.

RHcuperação de materiais S
fT)etú/icos, exceto alumínio.

---------- -- ----------_. ------------------

3_03

12_09

14.01

7_09 S

7.09

S

N

N

s

S

N

S

s



Estado de São Pélulo

e reparação fie S
máquinas e eqUIpamentos
para uso geral filio
especificados anteriormente.

de sucatas 3831-9/01-00 Recuperação de sucatéJ3 de S
alumínio.

FaiJiicaçãoej(J atiofEltos -Cie7\j--' **'- ----7~---
cordoaria.

Recfeiro(a). 1353-7/00-00

1--==---------------+------- _Relojoeiro(a).

S

Serviços de rerru:Jçãü-ü -s-- -2501-N----
exumação de cadÉweres.

Fabricaç,'jo de ---o-u-tros- -"j'r-----.,-· -.- - - -S--
produtos têxteis /lHO

especificados anteriorrnente.

t-~.:----:--·-;--:---.-----;-;---l-_=_:::__.:__.::__:·~=:_:c_c_·I___::..----_c:__--:---.___:_,.;_----__ :__.._. ..__ _ _
Reparador(a) de 1/05-01 Reparação de artigos do mo- S 14.01 N
de tapeçaria. bíliário.

9529-1/03-00

Removedor e exumador 9603-3/99-02
de cadáver.

1359-6/00- 00

Repara a) de 3314-rJ/99-00
aparelhos e
equipamentos para
distribuição e controle de
energia olétrica.

Manutenç,io e reparação de S
máquil/as, aparelflos e
materiais elétricos não
f:1specificados antoriormente.

Reparador(a) de arflgos e 9529-1/99-99
acessórios do vestuário. Reparação e manutenção de S

outros objetos e
equipamentos pessoais e
domésticos não
especificados anteriormente.

Reparador(a) de balanças 3314-7/10-00
industriais (? comerciais.

t-·:::----.,:--:--:----,c--:---:--..,,--t--::-:~o__=~-= '_. +- _
I~eparador(a) de baterias 3313-9/02-00 Manutenção e reparação de S
e acumUl8(jores elétricos, baterias e acumulaúores
exceto para veículos. elétricos, exceto para

veículos.

Reparador(a)
brinquedos.

de 9529-'//99-99 aração e manutenção de S
outros objetos e
equipamentos pessoais e
domésticos não
especificados anteriormente.

Reparador(a) de cordas, 3319-8/00-00
velames e lonas.

----_._---_._---- --
Manutenção e reparação de S
equipamentos e produtos
n{io especificados
anteriormente.

Reparador(a)
embarcações
esporte e lazer.

'--'----'----1-- ------ _

de 3317--U02-00 Manutenção e reparação de S
para embarcações para esporte e

lazer.

14.01

14.01 N

N

---- _ .._----- .._---~~
14.01 N

14.01

14.01 N

14.01

14.01 N

N

N

r-R=:-e-p--a"-,-a-d"'o'-r-:(a---:-)-d"""e-b-=--,:--·c"""ic-:"'e--:t-a--.-J-:'9-529--1-/04-01--+--R---e-p-'-úraç{j-o-Ci-e-li/cicicias.- -S-----14~O-1-- -N

triciclos e outros VHículos não
motorizados.

~-----"'---"-------_.._- --- --------------- ---~-~-
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""---._------~ .--~.. - ~.._-.. _------- ~------ --- ---".~-_...

~------
------_._----- --------"---Reparação e manuffmção de S

outros objetos e
equipamentos pessoais e
domésticos não
especificados anteriormente.

repar ação de S
hidráulicos e

exceto

Repamdor(a) de 9529-1/99-99
equipamentos esportivos.

Reparador(a) de 3314-7/02-00
equipamentos hidráulicos
e pneumáticos, exceto
válvulas.

Manutenção e
equipamentos
pneumáticos,
válvulas.

14.01 N

--------------- -------- ._"--~---_. ---

--~-----~~---,,---l--_ ..~,,_... _
Reparador(a) de 3319-8/00-00
equipamentos médico-
hospitalares I1éIO eletrô-
nicos.

14.01 N

----" .. _-""_. __.~------,._-- ----- ----- -~---'- -._-'--

NMa/lutençé.l0 e reparação de S
equipamentos e PIOr/utOS
llélO espocificados
anteriormente.

Reparadar(a) de extintor 3314-7/10-00
de incêndio.

~---_._----------".
Manutenção e reparação (/e S
máquinas e equipamentos
para uso geral mio
especificados anteriol1nente.

Reparador(a) de
industriais.

14.01

14.01 N

------------ ~-_.,,----------_._----------- --"---- ----------.,-'._- -'------
filtros 3314-7/10··00 Manutenção e reparação de S 14.01 N

máquinas e equipamentos
para uso geral não
especificados anferionnente.

--- -- ~-- -'--- _._-----
Reparaçtio e ma"'UJfeflç50de S 14.01 N
outros objetos o
equipamentos pessoais o
domésticos não
especificados anteriormente

Rep-a-ra-d-o-r(-a)-----d-e-+-3-j13:g7(jl~OÓ- -Manutenção e rof.);imçãode S
geradores, gera(lares, transformadores e
transformadores e motores elétricos.
maiores elétricos.

Reparador(a) de guarda 9529-1/99-99
chuva e sombrinhas.

----- ~--_._~- -.-

Repnração e manutenção de S
outros objetos e
equipamentos pessoais e
domésticos não
especificados anteliormente.

Reparador(a) de 9529-1/99-99
instrumentos musicais.

Reparadõr(a) de 3314-7/09~7i
máquinas de escrever,
calcular e de outros
equipamentos não
eletrônicos para escritório.

14.01 N

14.01 N

~.--_._-----.-.-.------ --_o_-
Manutenção e reparação de S 14.01 N
máquinas de escreve,~
calcular e de outros
equipamentos não
eletrônicos para esc,ifório.

----_. -------
Reparador(a) de
máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação
para uso industrial e
comercial.

------~..._- ------
3314-7/07-00 Manutenção (-J reparaçao de S

máquinas e aparelhos de re-
frigeração e ventilaçé.l0 paraI uso industrial e comercial.-I-~------------------------

14.01 N
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Reparador(a) de 3314~-779~O(fl--M---a--n-u--t-e--'-lç-ão-ereparãçãode- -$--- -14~01
máquinas e aparelhos outras máquinas e
para él indústria gráfica. equipamentos para usos

imlustriais não especificados
antoriormente.

Reparador( a) de 331--4--Zc-/:-g--g--.0---OC-+-M---a--n-ut-e--n-ç-ã-o-e--re---'J8r:-aç-[~-'o-de S- 14.01--/v
máquinas e oquipamentos outras máquinas e
para a indústria da equipamentos para usos
macIeira. industriais não especificados

anteriormente.
I-----~------~~--~--_l-~-- I___------- _
Reparador(a) de 3314-7/20-00 Manutenção e reparação de S
máquinas e equipamentos máquinas e equipamentos
para a indústria têxtil, do para a indústlia têxtil, do
vestuário, do couro e vestuário, do COl/ro e
calçados. calçados.

Reparador(a) de 3314-7/11-00
máquinas e equipamentos
para agricultura e
pecuária.

14.01

e reparação de S
máquinas e equipamentos
para agricultura e peclItJria.

Reparador(a) de 3314-7/19-00
máquinas e equipamentos
para as indústrias de
alimentos, bebidas e
fumo.

------ ------ -- ---1---------- -- ---- __
S 14.01 NManutenção e reparação de

máquinas e equipamentos
para as indústrias de
aftmentos, bebidas e fumo.

Reparador(a) de 3314-7/01-00
máquinas motrizes não
elátricas.

14.01

N

N

N

-------------------- - ------- -----------
Manutenção e reparação de S 14.01 N
máquinas mot,izes não
elétricas.

Reparador(a) de 3314-7/10-00
máquinas para bares e
lanchonetes.

-------------- -------~---- - -------f----- ---- -- __
Manutenção e reparação de S 14.01 N
máquinas e equipamentos
para uso geral 11[10
especificarias anteriormento.

~-----~~~----------l-~--___________ _ ~ _
de 3314-7/99-00 Manutenção e reparação de S 1401 N

para outras máquinas o
equipamentos para usos
industriais não especificados
anterionnente.

Reparador( a)
máquinas
encadernação.

I------~~--~-~~~-+-~--------- ~ _
Reparador(a) de 3314-7/06-00 Manutenção e reparação de S
máquinas, aparelhos e máquinas, aparelhos e equi-
equipamentos para pamentos para instalações
instalações térmicas. térmicas.

--I--~------- ---------l------~ _

de móveis. 9529-1/05-01 Reparação de alligos do mo- S 14.01 N
lJilié1rio.

----I--~--------~---F?eparacfor(a) de panelas 9529-1/99-99
(paneleiro). Reparação e manutenç,10 de S

outros objetos e
equipamentos pessoais e
domésticos não
espeCIficados anteriormente

--- ---------
14.01 N

14.01 N
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-.--_._- ----- ._--- ----

ReparaCior(a) de toldos e 9529-:-1/05-oT -Reparação dearlTgos-donl0::~ -S
persianas. biliário .

ReparadO~T(ãTde tanques--:
reservatórios metálicos e
caldeiras, exceto para
veículos.

331'1-2100-00

.~~- ---+-~-----_ ..--~
Reparador(a) de tonéis, 3319-8/00-00
barris e paletes de
madeira.

7Vianu{eflçi{oe-mparaçãü-de- S
tanques, resfHvatórios
metálicos e caldeiras, exceto
para veiculos.

Manutenção e reparação de S
equipamentos e produtos
não especificados
anteriollneflte .

--------

14.01

14.01 N

14.01

N

N

.~-:---:------i~~:-----~--. ._. . _
Reparador(a) de tratores 3314-7/12-00 Manutenção e roparação de S
agrícolas. tratores agrícolas.

Reparadof(a) de veículos3319~8/00_00
de tração animal.

--:-:----...,-- -_ .._--~--_._-
Restaurador(a) de 3319-8/00-00
instrumentos
históricos.

musicais

Restaurã-do-,{-a)-d-e-',-V,.,-O-S-.-+--9-529-1/99=99

Restaurador(a) de prédios 9102~j62~o
históricos.

------
reparação de S
e produtos
especificados

Manutonção e
equipamentos
não
anteriormente.

14.01 N

._~----- -- --------

-Marwte/lção e rep~lréJÇão cle- S
equipamentos e produtos
não especificados
anteriormente.

Reparação e manutenção de S
outros objetos e
equipamentos pessoais e
domésticos //éIO

especificados anteriormente.

F?esftlurador(a}de jogos 3319-8/00:00- MãiwterlÇão e,-:eparaç{Jode- S
acionado:, por moeda. equipamentos e produtos

não especificados
ante/iminente.

r------- ..--.------t---c-c--_ ..~~_.~c-t----- .~.. . _
Resta ura dor(a) de obras 9002-7/02-00 Restauração de obras ele S 14.01 N
de arte arte.

Restauração e conservação
ele lugares e prédios
históricos

para
automotores.

\/eículos

--------·--:-----~t----·------.~-- .._~
Retificador(a) de motores 2950-6/00-00 Recondicionamento e S

recuperação de molores para
veículos automotores.

Revelador(a) fotográfico.

----- _._ .._-

14.01

14.01 N

1401 N

14.01 N

7.05 N

14.03

Fornecimento de alimentos N
preparados
preponderantemente para
consumo domiciliar.

N **

N

N

N

s



Estado de S[íü Paulo

---------~--

icheiro(a) / linguiç(~iro
"- ~-------_._._----Fabricação de produtos de N

carne. S
1013-9/01---00

teiro(a)
9529-1101-00 r~eparação(:iecalçadõs, de- 5--14_-01-- -N

bolsas e artigos para viagem.

1529-7/00-00 fE,brica-çf10de artefatos -de-rv-- -;;;"'---- -S
couro não especificados
anteriormente.

Seleiro( a).

Sepultador.

181 Impressão de material para S 1305 S
outros usos.

---~-- ---' .._-- ...•'----- -------.-----Sengrafisla.

Serigrafista
1813-0/0'/-00 Impressão de material para S 1305 S

uso publicitário.

---- ------------_ ..._------ - --_.,----

~~--~-----------4---- j--- _

Serralheira(a) sob 2542-0/00-02 Serralheria
encomend_a=:...c0:..::u::...:..:n.=-ã.=.o::....__ --1-- _
Sintequeiro(a).

(exceto S 14.13 S

Aplicaç50 de revestimentos e S
de resinas em inforiores e
exteriores.

a) / brasador(a). 2539-0/01-00 Serviços de usinagem, S
tornearia e solda.

--c-c---:----:------ __ I- . --1 _

Sorveteiro(a). 4729-6/[19-00 Comércio varejista de N
produtos alimentícios em
geral ou especializado em
produtos alimentícios não
especificados anteriormente.

Sorveteiro(a) ambulante. 5612-1/00-00 Serviços ambulantos de ali- N
mentação.

1----------------1---------- -1-- . _
Tanoe/ro(a). 1623-4/00-00 Fabricação de artefatos de N

tanoaria e de embalagens cie
madeira.

----------- ---Tapeceiro(a). 1352-9/00-00 Fabricação de artefatos de N
tapeçaria.

7.06 N

1405 N

*•. S

S

S

S

----------{----- --------------- -------------
9609-2/06··00 SefViços de tatuagem e S 06_06 N

colocação de piercing.

Ta/uador(a}.

Taxista(a). 4923-0/01-01 Serviço de táxi. S

Tecelão(~í). 1322··7/00'-00

16_02 N

- -~--_.._. ----"-------
THcelagem de fios de fibras N
têxteis naturais, exceto
algodão.

Tecolão(ã) de algodão.

S

- --~ ---------1321-9/00-00 recelagem de fios de N
I algodé10. s
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--:---------------J-. ---- _
Técnico(a)
sonorizaçlío
iluminaçé'jo.

e
de 9001-9/06
de

Técnico(a)
manutenção
computador.

ele 9511-8/00-01
de

Telhador( a).

Afiviclades-deso,w,uação -'0- S---- -310'--- -,v----
ele iluminação.

Reparação e nwiJÚfençtloc]e- -s-- 147jr iv---
computadores e (iH

equipamentos periféricos.

.._----_ ... ------------ -------- - -_ .._-- - -- -.-

Reparação e manutenção de- S
equipamentos
aletroele/rônicos de uso
pessoal e doméstico.

14.01

N

I-..:;-;----·:---:-~------l _
Técnico(a) de 9521-5/00-01
manutenção de
eletrodomésticos.

r.:;:0';--;---;-~------'-_1 _
Técnico(a) de 9512-6/00-01
manutenção de telefonia.

N

----- .- --- --._----- - ---
Reparação e manutenção de S 14.01
equipamentos de
comunicação.

4399-1/99·-99 Serviços especializados pala S
construção não especificados
anteriormente.

Tintureirn (a). 9601-7/02-00 Tinturarias.

2539-0/01-00 Serviços de LlsilJagem, S
tornearia e solda.

Tomeiro(a) mecânico.

Tosador(a) de
domésticos. animais 9609-2/08··00 H/gie/w e embelezamento de S

animais domésticos.
N

Tosquiador(a). 0162-8/02-00 Serviço de tosquia mel/lo de S
ovinos.

I-=h:---a-n-s-p-o-rt-c-a---d':---or-(:---a)-:------1-5-cO--:---9'C:'9-_-BCC''/!·O-'---'-1--0O-C-Oc-t---=r,cra--n-s-p-o-rt-e-a-q-u-a-v---i'ário-para--$--- -1'6.02----7v---
aquaviário para passeios passeios turísticos.
turísticos

Transportador(a) escolar. 4924-8/00-00 Transpo/te escolar.
16.02 N

Transportador( a)
mudanças.

de 4930-2104-01 Transporte rodoviário de mu- S
danças.

S

S

N

7.02 N

14.10 N

14.05 N

5.08

5.08 N

--1-·=--- ..·_-------------- _
Transportador(a) 5091-2/02-00 Transporte por navegação de N
intermllnicipal e travessia, intermunicipal,
interestadual de travessia interestadual e intemacional.
por navegação fluvial.

--'--- -----"-, .._--- --------

--------------.,._----- ------

~-=r,c-ra-n-s-p-o-rt-a-d-O-t-(-a---)----+-4-9·-J--;-U-~--L.~~---:-,~--l-,=(,-a-n,~iJort-e-,.,-oZiü-vf{;iTo-c-ol-e-tivo-N - -;;..--- --S--
intermunicipal de de passageiros, sob leuime
passageiros sob frete em de fretamento, intemlUnicipal,
região metropolitana. interestadual e internacional.

f-=:r.=-ra-n-s-p·-o-'t·-a-dC-o-r(C-ü-:-)--m-a--n:'t:-i:---m-o--t-5-=-0"""1:--1"..--4";'-O:-1:-_-:C00-:-ji-'::h-a-/--7S-p--o-rt-'-e-l-n-a-rít:iinode-ca~-,,,- -.-. __ o -s---
de carga. botagem _ carga.

TransporiacJor(a) 4930-2101-00
municipal de cargas não
perigosas (carreto).

Transpo/te rodoviário de S
carga, exceto produtos
perigosos e mudanças.
m . I.

16.02 S

.* S

16.02
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-I - ... ----------.----- -- .---------.

--------------- -------------TranspOItador(a) 4929-9
municipal rie passage/lns
sob frete.

--
- --------Transpoftador( a) 5091-

municipal rie travessia por
navegação.

---- ----Transportador( a) 5021-
municipal hidroviário de
cargas.

--Tricoteiro(a). 1422-

----
Vassoureiro(a). 3291-

1-:---.----
Venriedor(a) ambulante 5612-
de produtos alimentícios.

~--------_.
Vendeclor(a) de aves 4724
vivas, coelllQs e outros
pequenos animais para
aliment açél0.
----_.-----

- -Vefdureiro(a). 4724

Vidraceiro de automóveis. 4520

r-Vidraceito de edificações. 433

Vinagreiro. 109
'---- -----

~iiTl~(JiT-Y-li:úlspoITerodoviEÍrio coletivo §-- -1f.ÚfT- 7V----
de passageiros, sob regime
de fretamento, municipal

Transpüfte por navegaçé1ü-S-- -ttTi5T71j---
interior de carga, municipal,
exceto travessia.

2101-01 Transporte por navegaç50de 7F
travessia municipal.

s

1/01-00

16.02 N

3/00-00 Fabricação de artigos do N
vestuário, produzidas em
mal/mrias e tricolagens,
exceto meias.

4/00-00 Fabricação

s

escovas, N
-------- _.~- "-------- _ .._----de

pincéis e vassoums.

1/00-00 Serviços ambulantes de ali- N
montação.

-5/00-00 Comércio varejista
hortifrutigranjeiros.

de N

**

**

S

-:5/i5"õ-:'oo-t---C-o-m-e-:f--c-io---varejisi-a- -- -de- -fr-- -.,;--'-
I/ortifrutigranjeiros.

--------._------------ ----- -- ----- -'-'---'--- . __ ._--_._--

14.01 N-0/01-00 Serviços de manutenção e S
reparação mecânica de
veículos automotores.

s

0··4/99-01 Outras obrãSde ac~1h-::iiTlef1to-S --- -7-.02- -IV--
da conslflfção.
--~-_ .. _ ...~-------~-------

N
._--- ------------ ---- . -- ----- --_.-.

S
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PARECER JURÍDICO N° 198/2017, REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 198/2017, PROCESSO N° 14931-918-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO198/2017, de autoria

do nobre Prefeito João Teixeira Júnior, que revoga as disposições em

contrário da Lei Municipal nO 4933, de 23 de dezembro de 2015, que

dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, em

conformidade com a Lei Complementar n° 157, de 29/12/2016 e dá

outras providências.

Primeiramente, mister se faz acrescentar que não cabe a

esta Procuradoria emitir Parecer Jurídico sobre as incidências do referido

tributo e nem as suas alíquotas, já que tais análises são de competência da

Comissão de J:<'xecuçãoOrçamentária e Finanças desta Edilidade.

Cabe, tão somente, a esta Procuradoria Jurídica, analisar

o seu aspecto legal e, nesse sentido, conclui que:

O Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de I(io Claro

! /
(/'



Estado de São Paulo ~=~===========

A Lei Orgânica do Município de Rio Claro estabelece ao

Município o direito de legislar sobre a matéria tributária, nos seguintes

termos:

"Art{go 14 - OJ aJJlt1ltOJde competência do Munidpio J'obre OJ'

qllaiJ cabe a Câmara MZtlliClpal deliberar com a JClIl{ãodo Prefeito ,rão eJpeáalmellte:

1-'"

JJ - lecgiJ/arJobre o 5iJtema Tribtttálio Mtl1lictpal, arrecadafão,

aplicafõu daJ' rendaJ, bem como autorizar iJenfiJeJ, alli.rtiaJ e illcenti1!o.rjiJcaiJ e a

remi.Hão de díl)ida.l~·

1IJ - I~gúlar Jobre polltica tarifá17~I;"

Por sua vez, o artigo 156, inciso IlI, da Constituição

Federal, prevê que compete aos Municípios instituir impostos sobre

serviços de qualquer natureza, nos set,ruintes termos:

Artigo 156 - Compete aos MunÍclpÍos instÍtuir

impostos sobre:

IJI - serviços de qualquer natureZ;I, l1ão compreendido.r 110

art. 155, lI, defil1idoJ em lei complementar. (R.edafiío dada pela Emel1da

Comtitllciol1aln° 3/1993)

Conforme doutrinador Francisco Ramos Mangieri:

"O 15S encontra J(?lf jm'lhipal jimdaml'llto de 1Jalidade l1a

Carta iVlagna braJileira, qm tra(CI (/ n~gm Jl1{/ltiZ do impo.rto. " (Mm~gieri, 2003,

p.19).

/"1 /.~
I
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PARECER COM~SSÃO CONJlJlNTIA

PROJETO DE lE~ N° 198/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Revoga as disposições em contrário da Lei Municipal nO 4.933 de
dezembro de 2015 e outras, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, em conformidade com a Lei Complementar nO 157 de
29/12/2016 e dá outras providencias.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.
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Projeto de Lei Complementar 1.7-8/2017

(Acrescenta o parágrafo único ao artigo 80, da Lei Complementar n° 118,

de 19 de maio de 2017 e dá outras disposições)

Artigo r -Acrescenta o parágrafo único ao artigo 80, da Lei

Complementar n° 80/2017, com a seguinte redação:

"Parágrafo Único - Os servidores da Câmara Municipal que participarem das

Sessões Camarárias Ordinárias, Extraordinárias e Solenes, exercidos fora do

horário normal de expediente, farão jus a uma gratificação de apoio legislativo

correspondente até 40% (quarenta por cento) incidente sobre os vencimentos do

respectivo cargo, ficando vedado, neste caso, o recebimento de horas-extras a

qualquer título."

Artigo 2° - Ficam expressamente revogadas as Leis

Municipais n° 1.172/70 e nO2.278/89.

Artigo 3° - ,< sta Lei entrará e /' vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposi õ
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PARECER JURíDICO N° 178/2017 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N° 178/2017 - Processo n° 14906-893-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

Complementar n° 178/2017, de autoria do nobre Vereador André

Luis de Godoy, que acrescenta o parágrafo único ao artigo 80,

da Lei Complementar n° 118, de 19 de maio de 2017 e dá outras

disposições.

Inicialmente, esta Procuradoria Jurídica esclarece

que não lhe cabe proceder análise relativa ao mérito da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico e sob a ótica legal e

regimental ressaltamos o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto

de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a

matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal

e artigo 8°, inciso I, da Lei Orgânica do Município de RioClaro.
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A lei Orgânica do Município de Rio Claro

estabelece à Câmara Municipal o direito de legislar sobre a

matéria, nos seguintes termos:

"Artigo 15 - Compete a Câmara Municipal,

privativamente, as seguintes atribuições, entre outras:

V - prover a criação, transformação e extinção

de cargos, empregos e funções de seus servidores e a fixação

da respectiva remuneração."

Sob esse diapasão a legitimidade está patente.

Os servidores públicos que compõem a Câmara

Municipal de Rio Claro estão sendo regidos pelo Estatuto do

Servidor (lei Complementar nO17/2007), Resolução 261/2011 e Lei

Complementar nO118/2017.

Vale ressaltar, que o presente projeto de lei visa

adequar a Gratificação existente para os servidores que

participam das sessões camarárias, fora do horário normal de

expediente, às recomendações trazidas pelo Ministério Público

do Estado de São Paulo, uma vez que o órgão ministerial entende

que houve a revogação tácita das leis municipais nOs1172/70 e

2278/89, que previam tal benefício.

Assim sendo, o projeto em apreço pretende

revogar expressamente as Leis municipais 1172/70 e 2278/89,

acrescentando o parágrafo único, ao artigo 80, da Lei

Complementar n° 118/2017, visando regulamentar a matéria.
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende pela legalidade do Projeto de Lei Complementar n°

178/2017.

Rio Claro, 30 de agosto de 2017.

---;~ ./-7
~C~lAJ~ J.L~~civ
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO 139.624
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COMISSÃODECONSTITUiÇÃOEJUSTiÇA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 178/2017

PROCESSO14.906-893-15

PARECER Nº 150/2017

o presente Projeto de lei Complementar
ANDRE LUIS DEGODOV - PROJETO DE lE! COMPLEMENTAR Nº 178/2017 Acrescenta o
parágrafo único ao artigo 80, da lei Complementar nº118, de 19 de maio de 2017 e dá
outras disposições.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 06 de setembro de 2017.

DermcvaB Nevoeiro Dcmarchi

~~rcsidcl1lte

Relator Membro

'f~O--~"""=======~...,=""'"=
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENT ÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE lEI COMPLEMENTAR Nº 178/2017

PROCESSO14.906-893-15

PARECERNº 123/2017

o presente Projeto de Lei Complementar
ANDRIEIl.UISDIEGODOY - PROJETODE LEI COMPLEMENTAR Nº 178/2017 Acrescenta o
parágrafo único ao artigo 80, da Lei Complementar nº118, de 19 de maio de 2017 e dá
outras disposições.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 27 de setembro de 2017.

(~qL\
Paulo Rogério Guedes

PresDden~e

José Ciaudinei raiva
Rellattor
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJIETO DE LlEi COMPLIEMENTAR Nº 118/2017

PROCESSO 14.906-893-15

!PARIECERNº 138/2017

o presente Projeto de Lei Complementar
ANDRIELUIS DEGODOY - PROJIETO D/E!LUCOMPLIEMENTAR Nº 178/2017 Acrescenta o
parágrafo único ao artigo 80, da lei Complementar nº118, de 19 de maio de 2017 e dá
outras disposições.

Esta Comissão opina pela a[)H"ovaçãodo projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 27 de setembro de 2017.

HICi'"llllani Albcrio Mônaco LconhanH
Membro

'.1
I',

======.=~-===-=..,,=



Estado de São Paulo ===-=,';.;;-,-"'--=, ==.=.- =.=,===-=====

COMiSSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE Il.lEijCOMPLEMENTAR NQ 118/2011

PROCESSO 14.906-893-15

PARECIER NQ 120/2011

o presente Projeto de Lei Complementar
ANDRE lUIS DE GODOV - PROJIETO DE LEICOMPLIEMENTAR NQ 178/2011 Acrescenta o
parágrafo único ao artigo 80, da Lei Complementar nQ118, de 19 de maio de 2017 e dá
outras disposições.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 27 de setembro de 2017.

Irandcr Augusto Lopes

Reiator

~-=,~ .C~""'-""'_===========-==-=--===
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Emendas ao Projeto de Lei Complementar n° 178/2017

EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DA MESA DIRETORA AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 178/2017_

1. EMENDA MODW[CATIVA

Altera a ementa do Projeto de Lei Complementar nO 178/2017, ficando o

m.esmo com a seguinte redação:

"Acrescenta os parágrafos primeiro, segundo e terceiro ao ~utigo 80, da

Lei Complementar nO118, de 19 de maio de 2017 e dá outras disposições)_

2_ EMENDA MODIFICATIVA

Aitel-a o artigo 1° do projeto de Lei Complementar n° 178/2017, que passa

a teR-a seguinte redação:

Artigo 1° - Acrescentam os parágrafos primeiro, segundo e terceiro ao artigo

80, da Lei Complementar nO 118/2017, ficando com a seguinte redação:

"Parágr'afo llldmeiro - Os servidores da Câmara MuniCirl\qUe /;rticiparem

das Sessões Camarárias Ordinárias, Extraordinárias e SOle~s>.flOorrado horário

e~normal de expedicnte, fàrão jus a uma gratificação de alI 'o legislativo

correspondentc a 8% (oito por cento) incidentes sobre (} v4ncimento. do

respectivo cargo por cada sessão que participarem, limitado a~ máximo de

40% (quarenta por cento), ficando vedado o recebimento de Iloras-extras a

qualquer título,~

, l,\(~
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Parúgrafo Segundo - A gratificação de apoio legislativo incidirá sobre as

férias, 130 salário e licença-prêmio dos servidores, utilizando-se para o

respectivo cálculo a média dos últimos três meses que a tenham recebido, não

sendo computado no cálculo qualquer mês que tenha recesso.

Parágrafo Terceiro - O servidor que durante o ano receber por IO(dez) meses

a gratincação por participar das Sessões Ordinúrias, Extraordinárias e Solenes,

terá direito a recebê-Ia durante o recesso parlamentar de janeiro, utilizando-se

para o respectivo cálculo a média dos últimos três meses que a tenha

recebido, não sendo computado no cálculo qualquer mês que tenha recesso."

('\\ ,)

Rio CI aro, ,1's~(elTIbro de 2017.

"." ! /~.
ANDH.ID: LüJ.' ~/tODOY

lPRES(~E?rE/ .

\ / i\)t\~/n ,J
1:\

GERALDO LUn~; E MORAES

I" SECRETÁRIO ,

!
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